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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
                                                               TOLEDO - PR

RESOLUÇÃO N.º 10, de 05 de JUNHO de 2020.
Dispõe sobre a suspensão das atividades das Comissões de Trabalho do CMAS, enquanto perdurar a Pandemia do COVID-19.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Rachel Lucia Hech, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Extraordinária, realizada no dia 05 de junho de 2020, às 08h15min, por meio eletrônico;

Considerando a declaração pública de pandemia em relação ao novo Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020;
Considerando a situação epidemiológica do país e as novas medidas e ações adotadas e recomendadas pelos Governos Federal, Estadual e Municipal, visando à prevenção, controle e contenção de riscos, à saúde pública em decorrência do Coronavírus (Covid-19); 

Considerando o Decreto nº 748 de 16 de março de 2020 que estabelece no âmbito do Município de Toledo, medidas para o enfrentamento da pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19); 

Considerando o Decreto nº 780 de 09 de abril de 2020 que declara estado de calamidade pública no Município de Toledo;
Considerando a natureza essencial da atividade assistencial e a necessidade de se assegurarem condições mínimas para sua continuidade, compatibilizando-a com a preservação da saúde de agentes públicos e usuários em geral;

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam suspensas, por tempo indeterminado, as atividades das Comissões de Trabalho do CMAS, ou, pelo menos, enquanto perdurar o estado de Emergência Nacional em decorrência do COVID-19.
Parágrafo único: Em situação em que houver necessidade de deliberação emergencial a Mesa Diretora será convocada e avaliará quais procedimentos serão adotados.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 05 de junho de 2020.
RACHEL LUCIA HECH
Presidente do CMAS
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